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Ementa: Dispõe sobre medidas de incentivo á inovação ; á pesquisa científica e tecnológica em
ambiente produtivo noMunicípio de Cascavel Estado do Paraná e dá outras providências

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal.

RELATOR: Vereador Luiz Frare/PDT

PARECER FAVORÁVEL

I. RELATÓRIO

Foi protocolado perante a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento desta

Casa de Leis, o Anteprojeto de Lei Complementar n°5, de 2016 de autoria do Poder Executivo

Municipal, Dispõe sobre medidas de incentivo á inovação e á pesquisa científica e tecnológica em
ambiente produtivo noMunicípio de Cascavel Estado do Par má e dá outras providências.

O objetivo da presente lei, conforme consta no seu art. 3o é o de estabelecer incentivos a

inovação, à pesquisa e ao desenvolvimento científico e tecnológico, por meio de inovação nos setores
acadêmicos, produtivos e sociais do Município deCascavel.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no art. 37, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, relato a presente

proposição, que cumprindo os prazos regimentais, passo a expor meu voto, para análise e

deliberação dos demais membros desta Comissão.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçimento, conforme define o art. 39 do

Regimento Interno, tem a incumbência de analisar a admissibilidade das proposições

verificando sua compatibilidade orçamentária e financeira com a legislação emvigor.
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No que tange aos aspectos que norteiam as

exposto, no que cabe esta comissão analisar, como Rela

não encontra impedimentos de ordem orçamentária e financeira, o que opino pelo Parecer

Favorável a tramitação do Anteprojeto de Lei Complementar n°5, de 2016.

III - PARECER DA COMISSÃO

Lu^z Frare
Relator"

Atendendo ao que determina o art. 39 do Regjimen

os membros da Comissão de Economia, Finanças e Orçame

voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Paçecer

Anteprojeto de Lei Complementar n° 5, de 2016.

É o Parecer. Sala da Comissão

finanças públicas, em face de todo o

:or, entendo que a matéria em analise

to Interno da Câmara Municipal,

nto, pela sua totalidade, acatam o

Favorável a tramitação do

de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 13 de dezembro de 2016.
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Cláudio Gaiteiro

Vereador/PSDB/Membro
Frare

Vereador/PDT/Presidente
írgnim

Veread0r/PSD/Secrétário
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